
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDEMA DO MÊS DE MAIO DE 2019

No dia  14  (quatorze)  de  Maio  de  2019  (dois  mil  e  dezenove),  em segunda

chamada, às 14h30min (quatorze horas e trinta minutos), no Complexo Swift de

Educação e Cultura, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Defesa

do Meio  Ambiente  –  COMDEMA. A reunião foi  presidida  por  Gabriela  Atique

Fernandes e secretariada por Carla Regina Zoccal Alves. Estiveram presentes 25

(vinte e cinco) conselheiros, sendo 25 (vinte e cinco) entidades com direito a

voto, a saber: os representantes do Poder Público, a titular Carla Regina Zoccal

Alves, da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Urbanismo; a titular Marina

Richard  Pontes  Rozani  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento;  o  suplente

Francisco  de  Souza  Pontes,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde;  o  titular

Muhamad Alahmar, da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; o

titular  Hederson  Vinícius  de  Souza,  da  Secretaria  Municipal  de  Educação;  o

titular Luiz Guilherme Paolini Braga, do Serviço Municipal Autônomo de Água e

Esgoto de São José do Rio Preto – SeMAE; o titular José Onofre de Araújo, da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Negócios do Turismo; a

titular Sandra Maria Corrêa Miller, da Secretaria do Meio Ambiente do Estado; o

titular Narciso Santos Costa, do Instituto Florestal da Secretaria Estadual do Meio

Ambiente; o suplente Emerson Mioransi, da Polícia Ambiental; o suplente Andrey

Vetorelli Borges, da Secretaria Estadual de Agricultura-CATI; o suplente Wendel

Edson Silva, do DAEE; a titular Fabiana Zanquetta de Azevedo, da Secretaria

Municipal de Habitação; o titular Luiz Henrique Florindo, do Instituto Biociências,

Letras  e  Ciências  Exatas-IBILCE;  e  os  representantes  da  Sociedade  Civil:  a

titular Gabriela Atique Fernandes, da UNIRP; a suplente Georgia Padiar Peres,

do SENAC; a titular  Vânia Gonçalves Venturelli,  da SINDUSCON; o suplente

Jefferson Antonio  Lopes,  do  Centro  das Industrias  do  Estado de São Paulo-

CIESP/FIESP; a suplente Tereza Marta Pagliotto, da COOPERLAGOS; o titular

Paulo César de Jesus, da Associação Amigos dos Mananciais-AAMA; o suplente

Gustavo Murad Mendes Prado, da Ordem dos Advogados do Brasil (22º sessão)-

OAB;  o  titular  Rafael  Azeredo  de  Oliveira,  da  Associação  Comercial  e
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Empresarial de SJRP-ACIRP; o suplente Carlos Alberto Moraes, da Associação

Riopretense  de  Rotarianos-ROTARY;  o  suplente  Ricardo  Scandiuzzi  Neto  da

Associação dos Engenheiros e Agrônomos de S.J.R.P.; o titular Marco Aurélio

Menezello,  dos  Sincomerciários.  Justificaram  a  ausência  o  titular  Matheus

Machado e o suplente José Eduardo Lopes Meucci, da Secretaria Municipal de

Obras; o suplente José César Zoccal, da Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento;  o  titular  Cassius  José  de  Oliveira,  da  Polícia  Ambiental  do

Estado.  Também estiveram presentes 09 (nove)  convidados a saber:  Barbára

Garcia  de  Souza,  Camyla  Busnardo,  Ciro  Alexandre  Teixeira  Cruvinel,  Breno

Soler Longo, Douglas Siqueira Guedes e Otton Garcia de Arruda, da Secretaria

Municipal  do  Meio  Ambiente  e  Urbanismo;  Guilherme  Rodrigues,  da  Polícia

Ambiental; Juliana Farhat Michelar, da Secretaria Municipal de Saúde; Moreno

Dias, Munícipe. A reunião teve início pela apreciação e subsequente aprovação

da Ata da Reunião Ordinária de Março de 2019. O segundo item do expediente

foi composto pela exposição da programação prévia da XVII Semana Integrada

do Meio Ambiente (SIMA). A reunião teve continuidade com a primeira Ordem do

Dia: Manifestação do COMDEMA referente a autorização de supressão de uma

árvore  da espécie  fícus  (Fícus  benjamina)  localizada  em área  pública.  Otton

Garcia,  agrônomo  do  Viveiro  Municipal,  apresentou  uma  solicitação  de

erradicação protocolada por um munícipe que alega que as raízes de uma árvore

da espécie  Fícus, situada em uma praça próxima a seu imóvel, vem causando

danos ao seu patrimônio. A explanação do caso contou com imagens dos danos

apresentadas pelo munícipe, imagens da árvore e do entorno tiradas por Otton

em  vistoria,  de  bibliografia  referente  à  espécie  comentada,  de  um  abaixo-

assinado em que 144 munícipes da vizinhança se contrapõem à supressão e da

contra-argumentação  do  munícipe  baseada  em  diversas  leis  municipais

favoráveis  à  sua  petição.  Ressaltou-se,  nesse  momento,  que  tais  leis  não

pertencem ao município de São José do Rio Preto. Como a cidade não possui

nenhuma legislação correlata à apresentada, e devido aos diversos aspectos por

ele abarcados, haja vista ali ser um ponto de encontro e lazer para as famílias do
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entorno, o caso foi encaminhado para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Urbanismo,  que  o  encaminhou  para  apreciação  do  COMDEMA.   Paulo,  da

AMMA, questionou se foi possível verificar algum dano causado pela árvore e a

idade média dela.  Otton respondeu que a espécie vistoriada tem, em média,

quinze anos e que o imóvel havia passado por reforma recente, restando como

única evidência de danos fotos tiradas pelo requerente antes da reforma.  Em

deliberação, a assembleia não chegou a uma conclusão se as fotos realmente

comprovavam as avarias relatadas pelo requerente. Carla interrogou se havia

sido  registrada  alguma  queixa  semelhante  de  algum  vizinho,  tendo  negativa

como resposta. Questionado sobre seu posicionamento técnico em relação ao

caso,  Otton  contestou  que  embora  toda  árvore  possa  causar  algum tipo  de

avaria, ele buscaria outras soluções à erradicação, apresentando, para o caso

em questão, uma técnica conceituada de contenção de raízes. Narciso alertou

que tal espécie poderia causar problemas futuros devido a doenças ou pragas

características  dela,  tendo  tal  visão  corroborada  por  Emerson,  da  Polícia

Ambiental, que relatou já ter trabalhado com casos semelhantes. O técnico da

Secretaria da Agricultura, Conselheiro Andrey, confirmou que é difícil a contenção

das raízes da espécie de Fícus em questão, afirmou que se evitariam problemas

futuros se erradicasse a árvore e tentasse resolver o impasse de outra forma,

considerando que a área é de  convivência e recreação dos munícipes. Sugeriu,

em substituição,  a criação de  quiosques para uso comum daquela comunidade

que reclamou via abaixo-assinado. Sandra, da Secretaria do Meio Ambiente do

Estado,  lembrou  que  é  indicado  e  há  possibilidade  de  substituir  uma árvore

exótica  por  nativas  quando  for  o  caso e  questionou,  logo  em  seguida,  se

a prefeitura teria como se responsabilizar pela construção de quiosques naquele

local, como havia sugerido o Conselheiro Andrey minutos antes. Luiz do SEMAE

mostrou-se de acordo, pois, tanto a questão do requerente, quanto a questão do

espaço de convívio comunitário seriam atendidas, além de evitar futuros danos.

Gabriela  atentou  para  as  questões  ambientais  pelas  quais  perpassam  a

erradicação de uma árvore, mais propriamente neste caso, em que a questão da
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educação socioambiental merecia olhar cauteloso, haja vista o engajamento da

comunidade pela permanência da árvore. Destacou, ainda, que mais do que um

problema com a espécie arbórea em si, a questão parecia ser um problema de

convívio entre o requerente e a vizinhança, ressaltando que as fotos não eram

claras  o  suficiente  para  provar  danos causados  pela  árvore.  Sandra  colocou

em questão  se  a não erradicação  não  seria  apenas  um  problema  adiado,

considerando  que  há  um  consenso  que  as raízes de  Fícus  causam  avarias

nas estruturas  do  entorno  pelo  crescimento  agressivo  e  porte  avantajado  e,

estaríamos  sujeitos  a  nova  discussão sobre  a  erradicação  do  Fícus,  fato  já

questionado por alguns membros presentes. Apesar de um abaixo-assinado com

144 assinaturas falar por si, ser forte argumento sobre a vontade da comunidade.

Gustavo, da OAB, questionou se não haveria como realizar uma avaliação mais

detalhada da espécie, tanto em relação a doenças e pragas como em relação a

suas raízes, estando Emerson, da Polícia Ambiental, em concordância com ele.

Paulo,  da AAMA, ressaltou a questão democrática que envolve tal  pedido de

erradicação, pois há muitos munícipes contra ele. Otton lembrou que em vistoria

técnica realizada foi constatado que a árvore está totalmente saudável e relatou

que qualquer espécie arbórea está sujeita  a futuras doenças e pragas e que

talvez  esse  não  seja  o  melhor  argumento  para  apoiar  a  erradicação.  Após

deliberações,  iniciou-se  a  votação,  que  apresentou  o  seguinte  resultado:  07

(sete) votos a favor da supressão, 08 (oito) votos a favor da não supressão e 09

(nove) abstenções. A presidente declarou, então, que o conselho se manifestará

contrário à supressão. Na continuidade, abarcando outros temas de interesse,

Gabriela relatou a dificuldade enfrentada pelas Câmaras Técnicas em relação à

convocação de alguns membros para reuniões e esclareceu que, ao aceitarem o

convite para ocupar um cargo, cada membro se comprometeu com a causa e,

assim,  devem comparecer  às  reuniões das Câmaras da qual  fazem parte.  A

propósito,  pediu  que  alguns  convidados  presentes,  participantes  de  algumas

Câmaras, se apresentassem, e, então, Douglas, da Secretaria de Meio Ambiente

e Urbanismo, apresentou-se como coordenador da Câmara Técnica de Resíduos
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e  Juliana,  da  Secretaria  de  Saúde,  apresentou-se  como  coordenadora  da

Câmara Técnica de Ocupação e Bem Estar Animal. Na sequência, Paulo tomou

a palavra e questionou sobre o gerenciamento dos pontos de apoio e se mostrou

preocupado com a presença de terceirizados neles, pedindo à Câmara Técnica

de  Resíduos  o  novo  contrato  para  ser  apresentado  ao  COMDEMA.  Carla

explicou detalhadamente o assunto, desde a concepção de um ponto de apoio,

até seu gerenciamento e funcionamento, além de algumas questões que estão

em  fase  de  readequação.  Com  o  encerramento  da  pauta,  a  Presidente

agradeceu a presença de todos e finalizou a reunião às 16 horas. Lavrando-se a

presente  Ata  por  mim,  Carla  Regina  Zoccal  Alves  e  assinada  por  todos  os

presentes abaixo nominados e referenciados.

Andrey Vetorelli Borges 

Carla Regina Zoccal Alves

Carlos Alberto Moraes 

Emerson Mioransi

Fabiana Zanquetta de Azevedo

Francisco de Souza Pontes 

Gabriela Atique Fernandes 

Georgia Padiar Peres

Gustavo Murad Mendes Prado

Hederson Vinícius de Souza 

Jefferson Antonio Lopes

José Onofre de Araújo
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Luiz Guilherme Paolini Braga

Luiz Henrique Florindo 

Marco Aurélio Menezello

Marina Richard Pontes Rozani 

Muhamad Alahmar

Narciso Santos Costa

Paulo César de Jesus

Rafael Azeredo de Oliveira

Ricardo Scandiuzzi Neto

Sandra Maria Corrêa Miller

Tereza Marta Pagliotto

Vânia Gonçalves Venturelli

Wendel Edson Silva

CONTINUAÇÃO ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDEMA DO MÊS DE

MAIO/2019
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